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“ Altera a 1*1 n°IOIO de 21 de Setembro de
2010, que dispõe sobre a reestruturação do

Regime Próprio de Previdência Social do

Município de l niáo Paulista e dá outras

providências".

A Prefeita Municipal de 1’nião Paulista, Fstado de São Paulo. MARLI
PAPOVFZI TFIXFIRA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo Io - Fica alterado o artigo 27. § 3o. da lei n°1010, de 21 de
Setembro de 2010. passando para seguinte redação

“ Artigo 2 7 - 0 fundo de Previdência Municipal de Lntito Paulista

será por um Presidente, Vice Presidente, Primeiro Secretário, segundo

secretário, e por um Conselho Beliberativo e Fiscal, escolhido por eleição

direta e secreta, dentre os Servidores Públicos Municipais ativos e inativos,

na forma e com atribuições a serem estabelecidas pelo Regimento Interno,

Observadas as disposições desta Lei.“

“ § 3o. Ao Presidente da Piretoria Fxecutiva e ao Gestor do Fundo de
Previdência Municipal, deverá ser concedida uma função-gratificada, a ser
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pago pelo fundo de Previdência Municipal de União Paulista, em forma de
Compensação."

Artigo 2o - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições cm contrario.

União Paulista-SP. 14 de Setembro de 2015

JífcXT^̂ WEIRA
Prefeita Municipal

Esta Lei foi Registrada e Publicada em local de Costume

iqrOVANNl PERTNOTTO DOS SANTOS
C hefe de Gestão Governamental
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